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COMPRAS E LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PL 097/2022 

Processo Licitatório n°. 097/2022. Pregão Eletrônico nº. 068/2022. Objeto Aquisição de mobiliário 

escolar e eletrodomésticos para atendimento a demanda do Município de Córrego Fundo/MG, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. Convenio 

Estadual com a Secretaria de Estado de Educação n°1261001156/2022: Data para cadastramento 

das propostas e habilitação: até 21/12/2022 às 12:29hs. Abertura da Sessão: 21/12/2022 às 

12:30hs. Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br ou pelo telefone (37) 3322-9202. 

Córrego Fundo, 02 de dezembro de 2022. Luís Henrique Rodrigues – Pregoeiro Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO TEMPORARIA DE 

SERVIÇOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO Nº 059 / 2021 

 

Contratante:  Município de Córrego Fundo 

Contratado: Anderson Fonseca Quintiliano  

Objeto:  Rescindir, a partir do dia 15 de novembro de 2022, em virtude de falecimento, o 

Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse 

Público nº 059/2021, o qual foi firmado em 08 de outubro de 2021, cujo objeto é a 

prestação de serviços na função de Motorista, sem que isso importe em ônus para 

quaisquer das partes. 

Córrego Fundo, 16 de novembro de 2022. 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito Municipal 

 

SAAE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2022 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos especializados em assessoria contábil para as 

demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo-MG. 

Diante do que dos autos consta, sobretudo, das justificativas apresentadas pela Comissão 

Permanente de Licitação e da Procuradoria do Município de Córrego Fundo, sobre a contratação direta 
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com inexigibilidade de licitação, amparada no inc. II do art. 25 da Lei n. 8.666/93, RATIFICO nos termos 

do Art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Inexigibilidade”, exarado pela Comissão Permanente 

de Licitação em 02 de setembro de 2022, caracterizada pelo Art. 25, inciso II da citada Lei para efeito 

legal, autorizando a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 

assessoria contábil por um período máximo de 03 (três) meses, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil 

reais).  

E, estando todo o processo de Inexigibilidade de Licitação nos moldes legais, determino 

que seja seu resumo publicado na forma legal, em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado 

diploma legal. 

Córrego Fundo, 25 de novembro de 2022. 

José Mendes da Silveira 

Diretor do SAAE 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO: RATIFICAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2022. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

004/2020. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Inexigibilidade”, 

exarado neste feito, caracterizada pelo art. 26, da citada Lei, procedimento administrativo instaurado para 

contratação da empresa ARF SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI para prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria contábil para as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Córrego Fundo-MG, por enquadrar-se nos termos do art. 25, II da Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei nº 

14.039/20. Valor total: R$ 9.000,00 (nove mil reais). Córrego Fundo/MG, 25 de novembro de 2022. José 

Mendes da Silveira – Diretor do SAAE. 

José Mendes da Silveira 

Diretor do SAAE 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato do Contrato nº 

012/2022, Processo Licitatório nº 0170/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022. Objeto: 

Contratação de assessoria contábil para o SAAE. Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE). Contratado: ARF SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI. Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil 

reais). Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais). Vigência: da assinatura do contrato até 23 de fevereiro 

de 2022. Publique-se. Córrego Fundo, 25 de novembro de 2022. José Mendes da Silveira. Diretor do 

SAAE. 
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